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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/44/2025 – PROCESSO Nº 136.00132816/2025–41
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
 
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da cidade de SÃO PAULO, em face do contido no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no aceite da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.
O candidato convocado deverá comparecer com documento de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.
A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de classificação final.
Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos convocados para a Sessão de Escolha.
 
DADOS DA DISCIPLINA
Curso: GESTÃO DE TURISMO
Disciplina: 3048 – CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA PROJETOS TURÍSTICOS
Carga horária e período: 4 / VESPERTINO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
4/FERNANDA COSTA DA SILVA/1083226942 /00804818096 /1º 
14/FLAVIO BASTA/126409275 /05728199780 /2º 
2/FILLIPE SOARES ROMANO/356663309 /39395086831 /3º 
 
Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o comparecimento se dará na:
 
LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
Endereço: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado do Edifício Oscar Machado) 
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO
DATA
Data de comparecimento: 14/01/2026
Horário: 11h
 
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será efetuada através de Sessão de Escolha.
 



SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três) candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três) classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de Escolha.
No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.
Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.
 
PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação para o aceite da função:
a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.
 



EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e para a Disciplina objeto da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de Inscrições;
g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
 
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
 
SÃO PAULO, 12/01/2026
 
 
__________________________________________________
Nome e assinatura
Coordenador da Faculdade de Tecnologia
 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
EDITAL Nº 002/44/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº 136.00132816/2025–41
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1, PUBLICADO NO DOE DE #DATA_DOE#
CONVOCAÇÃO NORMAL
TERMO DE ACEITE DAS AULAS
 
DADOS DA DISCIPLINA
Curso: GESTÃO DE TURISMO
Disciplina: 3048 – CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA PROJETOS TURÍSTICOS
Carga horária e período: 4 / VESPERTINO
Número de vagas: 1
 
DATA
Data de comparecimento: 14/01/2026
Horário: 11h
 



A manifestação na Sessão de Escolha obedecerá rigorosamente a ordem de classificação (e não a ordem de chegada).
Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das aulas, sendo considerados ausentes.
Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de Convocação.
O candidato que aceitar as aulas e não for aproveitado (por um dos motivos indicados na terceira coluna) aguardará uma nova oportunidade de convocação.
 
 
	Nº INSCRIÇÃO / NOME OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO
	PREENCHIMENTO PELO CANDIDATO
	O PREENCHIMENTO DESTA COLUNA DEVE SER FEITO PELA UNIDADE DE ENSINO
(Selecione a opção que se enquadre na situação do candidato)

	
	ACEITO?
	ASSINATURA DO CANDIDATO
	

	4/FERNANDA COSTA DA SILVA/1083226942 /00804818096 /1º 
	(   ) Sim
(   ) Não
	 
	(   ) Candidato ausente
(...) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (interstício previsto no art. 452 da CLT
(   ) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (aceite do candidato mais bem classificado)

	14/FLAVIO BASTA/126409275 /05728199780 /2º 
	(   ) Sim
(   ) Não
	 
	(   ) Candidato ausente
(...) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (interstício previsto no art. 452 da CLT
(   ) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (aceite do candidato mais bem classificado)

	2/FILLIPE SOARES ROMANO/356663309 /39395086831 /3º 
	(   ) Sim
(   ) Não
	 
	(   ) Candidato ausente
(...) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (interstício previsto no art. 452 da CLT
(   ) Candidato aceitou, mas não pode ser aproveitado (aceite do candidato mais bem classificado)


Nada mais havendo, o presente termo foi encerrado às ____:____ horas do dia supramencionado e, para fazer constar, lavrei o documento.
 
 
__________________________________________________
Assinatura e identificação do responsável
 
 
__________________________________________________
Nome e assinatura
Coordenador da Faculdade de Tecnologia
 
 
DECLARAÇÃO
 
Eu, 4/FERNANDA COSTA DA SILVA/1083226942 /00804818096 /1º lugar no Processo Seletivo Simplificado para Professor de Ensino Superior – Edital nº002/44/2025, Processo nº – PROCESSO Nº 136.00132816/2025–41, DECLARO, PARA FINS DE ADMISSÃO:
(   ) NÃO ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT. (Não possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado).
(   ) ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT (possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado), sendo que meu contrato por prazo determinado foi rescindido em __/__/____, em Unidade pertencente ao CEETEPS).
 
SÃO PAULO,____/___/______ 
 
 
__________________________________________________
Nome e assinatura do candidato


DECLARAÇÃO
 
Eu, 14/FLAVIO BASTA/126409275 /05728199780 /2º lugar no Processo Seletivo Simplificado para Professor de Ensino Superior – Edital nº002/44/2025, Processo nº – PROCESSO Nº 136.00132816/2025–41, DECLARO, PARA FINS DE ADMISSÃO:
(   ) NÃO ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT. (Não possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado).
(   ) ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT (possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado), sendo que meu contrato por prazo determinado foi rescindido em __/__/____, em Unidade pertencente ao CEETEPS).
 
SÃO PAULO,____/___/______ 
 
 
__________________________________________________
Nome e assinatura do candidato


DECLARAÇÃO
 
Eu, 2/FILLIPE SOARES ROMANO/356663309 /39395086831 /3º lugar no Processo Seletivo Simplificado para Professor de Ensino Superior – Edital nº002/44/2025, Processo nº – PROCESSO Nº 136.00132816/2025–41, DECLARO, PARA FINS DE ADMISSÃO:
(   ) NÃO ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT. (Não possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado).
(   ) ESTAR IMPEDIDO de assumir a função, conforme disposto no artigo 452 da CLT (possuo rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado efetuada em período inferior a 6 (seis) meses a outro contrato de trabalho por prazo determinado), sendo que meu contrato por prazo determinado foi rescindido em __/__/____, em Unidade pertencente ao CEETEPS).
 
SÃO PAULO,____/___/______ 
 
 
__________________________________________________
Nome e assinatura do candidato
 



ATENÇÃO, UNIDADE!
– Utilize o modelo de e–mail abaixo para avisar o candidato sobre a sua convocação.
– Envie o e–mail ao candidato após a publicação do Edital de Convocação.
– Envie o modelo de e–mail abaixo somente para os e–mails a seguir:
fernandacds@hotmail.com,fernandacds@gmail.com 
flaviobasta@gmail.com,flaviobasta@gmail.com 
fillipe.romano@gmail.com,fillipe.romano@alumni.usp.br 
– Envie como cópia oculta (Cco).
 
MODELO DE E–MAIL PARA ENVIO AO CANDIDATO
 
ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA ACEITE DA FUNÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR – EDITAL Nº 002/44/2025, PROCESSO Nº – PROCESSO Nº 136.00132816/2025–41
 
MENSAGEM:
 
SR(A) CANDIDATO(A):
 
A CONVOCAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO DO ACEITE DA FUNÇÃO SAIU PUBLICADA NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1, PUBLICADO NO DOE DE __/__/____, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 3.
 
SEGUEM INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
 
DATA DO COMPARECIMENTO: 14/01/2026
HORÁRIO: 11h
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO
ENDEREÇO: AV. TIRADENTES Nº 615 – Seção de Pessoal Docente (ao lado do Edifício Oscar Machado) 
BAIRRO: BOM RETIRO – CEP: 01124010 – CIDADE: SÃO PAULO
 
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado;
b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e para a Disciplina objeto da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de Inscrições;
g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
 
Para maiores informações, verifique o Edital de Abertura e o Edital de Convocação.
